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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

<!ID178931-0>PORTARIAS DE 30 DE JUNHO DE 2004

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e de acordo
com o disposto no art. 93, inciso I, § 3.º da Lei n.º 8.112/90, com a
redação formulada pelo art. 22 da Lei n.º 8.270/91, e tendo em vista
o constante do Processo TST - n.º 12.785/1994-6, resolve:

Nº 158 - Prorrogar o prazo de cessão ao Tribunal Regional do Tra-
balho da 1ª Região da servidora ANA LUIZA DA SILVA RÊGO
CERDEIRA, código 2285-9, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
Classe "C", Padrão 15, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste
Tribunal, pelo prazo de um ano, a partir de 17/7/2004, para o exer-
cício de função comissionada.

<!ID178932-0>

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e de acordo
com o disposto no art. 93, inciso I, § 3.º da Lei n.º 8.112/90, com a
redação formulada pelo art. 22 da Lei n.º 8.270/91, e tendo em vista
o constante do Processo TST - n.º 28.719/1996-9, resolve:

Nº 159 - Prorrogar o prazo de cessão ao Tribunal Regional do Tra-
balho da 1ª Região do servidor PAULO ROBERTO TEIXEIRA, có-
digo 1680-6, Analista Judiciário, Área Administrativa, Classe "C",
Padrão 15, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, pelo
prazo de um ano, a partir de 22/7/2004, para o exercício de função
comissionada.

<!ID178933-0>

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e de acordo
com o disposto no art. 93, inciso I, § 3.º da Lei n.º 8.112/90, com a
redação formulada pelo art. 22 da Lei n.º 8.270/91, e tendo em vista
o constante do Processo TST - n.º 28.796/1993-9, resolve:

Nº 160 - Prorrogar o prazo de cessão ao Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região do servidor ROBERTO DE MATOS CANIEL-
LO, código 2412-9, Técnico Judiciário, Área de Serviços Gerais,
Especialidade Segurança e Transporte, Classe "C", Padrão 15, do
Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, pelo prazo de um
ano, a partir de 1º/9/2004, para o exercício de função comissionada.
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e de acordo
com o disposto no art. 93, inciso I, § 3.º da Lei n.º 8.112/90, com a
redação formulada pelo art. 22 da Lei n.º 8.270/91, e tendo em vista
o constante do Processo TST - n.º 12.167/1989-0, resolve:

Nº 161 - Prorrogar o prazo de cessão ao Tribunal Regional do Tra-
balho da 16ª Região do servidor JOSÉ RIBAMAR GOMES FER-
NANDES, código 372-8, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
Classe "C", Padrão 15, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste
Tribunal, pelo prazo de um ano, a partir de 23/6/2004, para o exer-
cício de função comissionada.

<!ID178935-0>

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e de acordo
com o disposto no art. 93, inciso I, § 3.º da Lei n.º 8.112/90, com a
redação formulada pelo art. 22 da Lei n.º 8.270/91, e tendo em vista
o constante do Processo TST - n.º 1.483/86-5, resolve:

Nº 162 - Prorrogar o prazo de cessão ao Tribunal Regional do Tra-
balho da 1ª Região da servidora ANALÚCIA BARATA DE ALEN-
CAR OSÓRIO, código 868-0, Técnico Judiciário, Área Adminis-
trativa, Classe "C", Padrão 15, do Quadro de Pessoal da Secretaria
deste Tribunal, pelo prazo de um ano, a partir de 1º/8/2004, para o
exercício de função comissionada.

<!ID178936-0>

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e de acordo
com o disposto no art. 93, inciso I, § 3.º da Lei n.º 8.112/90, com a
redação formulada pelo art. 22 da Lei n.º 8.270/91, e tendo em vista
o constante do Processo TST - n.º 11.623/1990-0, resolve:

Nº 163 - Prorrogar o prazo de cessão ao Supremo Tribunal Federal do
servidor ISMAEL SOARES DA SILVA, código 135-8, Analista Ju-
diciário, Área de Serviços Gerais, Especialidade Segurança e Trans-
porte, Classe "C", Padrão 15, do Quadro de Pessoal da Secretaria
deste Tribunal, pelo prazo de um ano, a partir de 16/7/2004, para o
exercício de função comissionada.

MINISTRO VANTUIL ABDALA
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